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Prefeitura Municipal de 
Simões Filho publica: 

 
 
 
• Decreto n° 058/2015. 
• Aviso de Licitação n° 075/2014. 
• Extrato de Aditamento Contratual Primeiro Aditamento ao Contrato 

nº 0063/14 PMSF Inexigibilidade de Licitação n° 0009/2014. 
 
 
 
 
 



   ESTADO DA BAHIA
   PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
   GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 058/2015 

Exoneração Voluntária de Servidor 
do Quadro Permanente. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o consoante do Processo n° 10140/2014; 

RESOLVE:

Art. 1º Considerar exonerada, com efeito, a partir de 27 de fevereiro de 2015, a pedido, 
MADALENA SOUZA PITA, do cargo de Professor Nível 1, do Quadro Permanente, 
matrícula n° 4153, lotada na Secretaria Municipal de Educação, consoante o disposto no 
Artigo 3° da Lei n° 949/2014 de 04 de setembro de 2014, que dispõe sobre Exoneração 
Voluntária.

Art. 2º O pagamento da indenização será efetuado em até 05 (cinco) parcelas iguais, 
conforme o disposto no Artigo 8º da Lei nº 949/2014 de 04 de setembro de 2014. 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, 11 de fevereiro de 2015. 

JOSÉ EDUARDO MENDONÇA DE ALENCAR 
PREFEITO  

ADOLFO CEZIMBRA TAVARES NETTO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Decretos



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
 CNP/MF SOB Nº 13.927.827/0001-97 

AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Simões Filho, informa aos interessados no PREGÃO PRESENCIAL 
registrada sob n.º 0075/2014, cujo objeto é Aquisição de material de consumo (Kit 
Escolar), para atender a demanda das Escolas da rede pública municipal de 
ensino, com data de recebimento e abertura dos envelopes em 26.02.15, às 
09h30min (hora local). Que fica RETIFICADA a especificação do item 1 Lote I, item 2 
Lote III e item 2 Lote IV no que concerne  Borracha para apagar escrita a lápis, branca, 
macia, dimensões mínimas 140mm x 200mm. Passando a vigorar com a seguinte 
redação: Borracha para apagar escrita a lápis, branca, macia, dimensões 
mínimas 32mm x 23mm x 7mm. Luiz Henrique S. Santos – Pregoeiro.
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Licitações



                                        PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
    CNPJ: 13.927.827/ 0001 - 97    

                                          EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL 

PRIMEIRO ADITAMENTO ao Contrato nº. 0063/14 PMSF Inexigibilidade de Licitação:
0009/2014 
Contratado: BATTRE-BAHIA TRANFERENCIA E TRATAMENTO DE RESIDUOS LTDA CNPJ: 
03.558.482/0001-98 Objeto: acréscimo de 24,10% equivalente a R$ 400.682,66 (quatrocentos 
mil, seiscentos e oitenta e dois reais e sessenta e seis centavos) Dotação Orçamentária:  

UNIDADE ATIVIDADE ELEMENTO FONTE 
03.17.000 2.021 33.90.39 00 
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Termos Aditivos
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